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EDITAL Nº 312/GR/UFFS/2019 

 

RESULTADO PRELIMINAR DOS REQUERIMENTOS DE INGRESSO NO PLANO DE 

EDUCAÇÃO FORMAL (PLEDUCA) - MODALIDADE DE AFASTAMENTO 

INTEGRAL EDITAL Nº 42/GR/UFFS/2019 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, torna público o resultado preliminar dos requerimentos de ingresso no Plano 

de Educação Formal (PLEDUCA), na modalidade de Afastamento Integral, referente ao 

EDITAL Nº 42/GR/UFFS/2019. 

 

1 DOS REQUERIMENTOS PARA INGRESSO 

1.1 CAMPUS CERRO LARGO 

I - BHCap UNIDADE: 68 horas (*a) 

Servidor/Siape Nº Processo/Documento Curso 
Situação do 

Requerimento 

Andreia Borkovski / 

1770441 
23205.101119/2019-16 

Mestrado em Desenvolvimento e Políticas 

Públicas 
Deferida (*b) 

Luana Ines Damke / 

1807713 
23205.100997/2019-14 Doutorado em Administração Deferida 

Solei Rejane Lenz / 

1795048 
23205.101049/2019-04 Mestrado em Gestão de Organizações Públicas Deferida (*c) 

* a Inclusão de horas ao BHCap da Unidade, referente a retorno de servidor em Afastamento Integral, publicado por meio da 

PORTARIA Nº 1213/GR/UFFS/2017. 

* b Recurso deferido. 

* c Recurso deferido. 

1.2 CAMPUS CHAPECÓ 

I - BHCap UNIDADE: 93 horas (*a) 

Servidor/Siape Nº Processo/Documento Curso 
Situação do 

Requerimento 

Filomena Marafon / 

2056695 
23205.101107/2019-91 Doutorado em Bioquímica Deferida 

Luciano Pessoa de 

Almeida / 2089737 
23205.101040/2019-95 Doutorado em Agronomia Deferida 

Noemia Salete 

Wismann / 2131676 
23205.101029/2019-25 Mestrado em Administração Universitária Deferida (*b) 

Rodrigo Rodrigues / 

1808020 
23205.100878/2019-61 

Mestrado em Tecnologia de Processo Químicos e 

Bioquímicos 
Deferida 

* a Inclusão de horas ao BHCap da Unidade, referente a retorno de servidor em Afastamento Integral, publicado por meio da 

PORTARIA Nº 841/GR/UFFS/2016. 

* b Recurso Deferido. 

1.3 CAMPUS ERECHIM 

I - BHCap UNIDADE: 08 horas 

Servidor/Siape Nº Processo/Documento Curso 
Situação do 

Requerimento 

Elisabete Cristina 

Hammes / 1872324 
23205.101080/2019-37 Mestrado Interdisciplinar em Ciências Humanas Deferida 

Elisiane da Silva 

Quevedo / 1947817 
23205.101010/2019-89 Doutorado em Comunicação Indeferida (*a) 

Jaqueline Berdian de 

Oliveira / 1757667 
23205.100921/2019-99 Mestrado em administração Deferida 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2019-0042
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2017-1213
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2016-0841
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Júlia Cristina da Silva / 

2041468 
23205.100993/2019-36 Mestrado em Envelhecimento Humano Indeferida (*b) 

* a Recurso não apresentado; 

* b Recurso não apresentado. 

1.4 CAMPUS LARANJEIRAS DO SUL 

I - BHCap UNIDADE: 22 horas 

Servidor/Siape Nº Processo/Documento Curso 
Situação do 

Requerimento 

Vanessa Gomes da 

Silva / 1919729 
23205.100892/2019-65 Doutorado em Ciência Animal Deferida 

Willian Nathanael 

Cartelli de Paula / 

2173352 

23205.100930/2019-80 Mestrado em Desenvolvimento Comunitário Deferida 

1.5 CAMPUS PASSO FUNDO 
I - BHCap UNIDADE: 47 horas 

a) Não houve inscritos 

1.6 CAMPUS REALEZA 

I - BHCap UNIDADE: 0 hora 

Servidor/Siape Nº Processo/Documento Curso 
Situação do 

Requerimento 

Cássio Batista Marcon / 

2078640 
23205.101068/2019-22 

Mestrado em Agroecologia e Desenvolvimento 

Rural Sustentável 
Deferida 

1.7 REITORIA 
I - BHCap UNIDADE: 275 horas 

Servidor/Siape Nº Processo/Documento Curso 
Situação do 

Requerimento 

Daniel Di Domenico / 

1888142 
23205.101008/2019-18 Doutorado em Ciência da Computação Indeferida (*a) 

Jean Carlos Pigatto / 

2295631 
23205.101058/2019-97 Mestrado em Ciência da Computação Deferida (*b) 

Karina Wiechork / 

2153089 
23205.100986/2019-34 Mestrado em Ciência da Computação Deferida (*c) 

Rosileia Lucia Nierotka 

/ 1764025 
23205.100887/2019-52 Doutorado em Ciências Humanas - Educação Deferida 

Wellington Tischer / 

1639163 
23205.100972/2019-11 

Doutorado em Planejamento Territorial e 

Desenvolvimento Socioambiental 
Deferida 

* a Recurso não apresentado. 

* b Recurso deferido. 

* c Recurso deferido. 

 

2 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

2.1 Os requerimentos deferidos não garantem o Afastamento Integral, que dependerá da 

disponibilidade de horas do BHCap, da classificação dos candidatos, da apresentação de 

documentação necessária para o ingresso no PLEDUCA, da apresentação da Certidão Negativa 

de Encargos e da publicação da Portaria concedendo o afastamento. 

2.2 O servidor que estiver com a Situação do Requerimento “Deferida” publicado neste edital, 

deverá incluir no processo o Plano de Trabalho e Pactuação (F9786) no dia 18/03/2019, pactuar 

as atividades com os servidores de seu setor, assinar o Plano e solicitar a assinatura dos 

envolvidos que estão de acordo com a pactuação. 



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

GABINETE DO REITOR 

Avenida Fernando Machado, 108-E, Centro, Chapecó-SC, CEP 89802-112, 49 2049-3700 

gabinete@uffs.edu.br, www.uffs.edu.br 

 

Macro VBA criada por Márcio Luft em 2011           3/3 

2.2.1 As chefias, imediata e superior, terão do dia 19/03/2019 a 22/03/2019 para fins de análise e 

parecer, devendo fundamentar quando optarem pelo indeferimento. 

2.2.1.1 A chefia imediata deverá incluir o Despacho da Chefia (F9785), emitir seu parecer 

preenchendo o período do afastamento concedido, assinar o documento e em seguida, enviar o 

processo para análise e manifestação da chefia superior (Gestor da Unidade). 

2.2.1.2 A chefia superior (Gestor da Unidade) deverá incluir o Despacho da Chefia (F9785), 

emitir manifestação homologando ou não o afastamento integral, preencher o período do 

afastamento concedido, assinar o documento e em seguida, enviar o processo ao COPLE até 

25/03/2019. 

2.3 Poderão ser solicitados documentos e/ou informações complementares. 

2.4 Servidores que se comprometeram a entregar documentação, deverão seguir rigorosamente 

este compromisso. 

 

Chapecó-SC, 15 de março de 2019. 

 

 

 

JAIME GIOLO 

Reitor 


